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AO ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE COLNIZA - MT 

 

REF.: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 -                                               

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 

 

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 1266, com endereço eletrônico 

juridico@sieg-ad.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 06.213.683/0001-41, 

por intermédio do seu representante infra-assinado, vem tempestivamente e com fulcro no artigo 164 

e seus parágrafos da Lei Federal nº 14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO COM PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO em face do Edital em epígrafe, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

1. SÍNTESE FÁTICA  

O Município de Colniza instaurou procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, visando o “Registro de Preços visando a futura e eventual Contratação de empresa para 

fornecimento de materiais permanentes, tais como computadores, impressoras, geladeira, televisão, 

aparelho celular, nobreak, monitores, servidor, microfone, switch, som e demais equipamentos similares, 

visando atender às necessidades operacionais da instituição.” 

Todavia, a presença de vícios que podem vir a macular todo o processo, cuja 

impugnação se mostra indispensável à abertura do certame e à formulação de propostas.  

Face ao evidente interesse público que se observa no procedimento em voga, por sua 

amplitude, SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito desta impugnação, pelo (a) Sr. (a) 

Pregoeiro (a), a fim de evitar prejuízos maiores para o erário público, o qual certamente será lesado 

caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é o que se passa a demonstrar. 

mailto:juridico@sieg-ad.com.br
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2. PRELIMINARMENTE 

Informamos que o presente documento conta com assinatura digital, em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2.200-2/01, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP - 

Brasil) e requisitos formais e técnicos para a autenticação digital de documentos públicos ou privados, 

cujo integral cumprimento concede ao documento autenticado digitalmente o mesmo valor 

probatório dos originais (art. 2o-A, §2o da Lei nº 12.682/2012). 

Ademais, conforme disposição da Lei 14.133/2021 em seu artigo 12, §2º:  

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou 

jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em 

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

Desse modo, entende-se que será dispensado o protocolo da via original deste 

documento, dada a validade jurídica a ele instituída. 

3. DAS RAZÕES  

Inicialmente, cumpre mencionar que o presente pleito pretende afastar, do 

procedimento licitatório, as exigências feitas em extrapolação ao disposto no Estatuto que disciplina o 

instituto das licitações. O pleito se justifica inclusive para evitar que ocorra alguma restrição 

desnecessária aos possíveis e capacitados licitantes, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS 

VANTAJOSA para Administração Pública. 

Nesse sentido é necessário destacar que embora a Administração 

possua a discricionaridade de escolha do objeto, a Supremacia do interesse 

público deve prevalecer em relação aos interesses particulares, a fim de 

evitar danos ao erário. 
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A licitação, assim, destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e deve ser processada e 

julgada obedecendo os princípios básicos, previstos no art. 3º da Lei de L icitações, quais sejam: 

Legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade. 

Mediante a ótica de que é um procedimento sedimentado em Lei, 

a licitação não pode ser conduzida ao bel prazer da Administração, em afronta 

ao princípio da impessoalidade, pois a Administração Pública deve agir com 

imparcialidade a fim de garantir a contratação da proposta mais vantajosa, através de critérios 

objetivos.  

3.1. Do Direcionamento – Item 4 

Após minuciosa análise do descritivo técnico constante no edital, constata-se que o 

descritivo do Monitor Touchscreen apresentado contém uma série de especificações excessivamente 

detalhadas e restritivas, que vão muito além do necessário para caracterizar a categoria do 

equipamento, reduzindo a competitividade e limitando a participação de fornecedores qualificados. 

Em uma busca mais apurada, verificamos que o objeto do certame está direcionado 

para a fabricante AOC – modelo E2272PWUT/BS, sendo cópia da página 

https://www.mercadolivre.com.br/monitor-touch-screen-aoc-215--led-full-hd-painel--

e2272/up/MLBU1776028581.  

https://www.mercadolivre.com.br/monitor-touch-screen-aoc-215--led-full-hd-painel--e2272/up/MLBU1776028581
https://www.mercadolivre.com.br/monitor-touch-screen-aoc-215--led-full-hd-painel--e2272/up/MLBU1776028581
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 Entre os pontos problemáticos, destacam-se excesso de características particulares e não 

essenciais, como os recursos: 

-Eco Mode 

- Picture Boost 

- Amplificação dinâmica de cores (DCB) 

- Ultra High DCR com contraste de 50.000.000:1 

- Menu OSD com interface “tipo celular” 

- i-Menu para controle via mouse 

 

Tais funcionalidades são de software proprietário, variam entre fabricantes e não constituem 

requisitos técnicos mínimos para a operação básica de um monitor touch, excluindo injustificadamente 

outros equipamentos equivalentes. 

Recomenda-se, portanto, que o termo seja revisado, resumido e convertido em requisitos 

funcionais mínimos, tais como: 

- tamanho aproximado de 21" a 24"; 
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- resolução mínima Full HD; 

- touchscreen com múltiplos pontos; 

- entradas usuais de vídeo (HDMI e/ou VGA); 

- suporte a montagem VESA. 

Importante ainda reforçar que o simples uso de termos genéricos e comerciais, sem 

justificativa técnica plausível e sem admitir outras opções de dimensões, velocidade, temperatura, 

resolução, superfície, dentre outras características, cria uma barreira de entrada artificial no certame, 

capaz de excluir potenciais concorrentes que poderiam apresentar soluções mais econômicas e 

eficientes. Essa prática, além de colocar em risco a legalidade do processo, pode ensejar 

questionamentos jurídicos, ações de impugnação ou até a anulação do certame, com prejuízos 

significativos à Administração Pública.  

Adicionalmente, destacamos que, no mercado atual, diversas empresas, como LG, 

Samsung, BrinkMobil, Qualipix, Digisonic, Quinyx, entre outras, oferecem soluções tecnológicas 

competitivas, cada uma com características próprias de hardware, software e usabilidade. Esses 

fabricantes adotam diferentes plataformas, terminologias comerciais e arquiteturas operacionais, o 

que reforça a necessidade de um edital tecnicamente abrangente, que se concentre nas 

funcionalidades essenciais — como tamanho da tela, desempenho gráfico, capacidade de memória, 

tempo de resposta e conectividade —, e não em características proprietárias que claramente 

favorecem um único fornecedor. 

Entendemos, entretanto, que o objetivo do órgão não é restringir a competição nem 

direcionar a licitação. Por esse motivo, sugerimos a revisão do descritivo técnico, retirando-se critérios 

excessivamente restritivos ou exclusivos, adequando-o à realidade e aos padrões de mercado. 

Com essa alteração, o edital deixa de restringir a competitividade, permitindo a 

participação de outros fornecedores aptos a oferecer equipamentos equivalentes ou superiores, sem 

prejuízo à qualidade técnica ou à finalidade do objeto. 
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Caso referida sugestão não seja acolhida ou considerada, impugnamos o presente 

edital, requerendo que seja apresentada a justificativa técnica que ampare a manutenção das 

exigências previstas, bem como a indicação objetiva de quais equipamentos, de diferentes marcas e 

modelos, atendem integralmente ao descritivo. Ademais, solicitamos a informação sobre quais 

equipamentos foram considerados na fase interna para elaboração do orçamento estimativo.  

3.2 Das Conexões Analógicas 

O edital prevê: 

“Conexões analógicas e digitais  (HDMI) com MHL (Mobile High Definition link) que 

permite ver o conteúdo de seu smartphone na tela do monitor.” 

Verifica-se que a exigência de HDMI com tecnologia MHL é atualmente pouco utilizada 

no mercado e substituída por alternativas mais modernas. Tornar esse item obrigatório pode restringir 

desnecessariamente modelos atuais que atendem perfeitamente ao desempenho esperado para o 

monitor. O padrão está em desuso no mercado, substituído por tecnologias mais modernas como USB-

C e outras formas de espelhamento. 

Por tal motivo, entende-se que equipamentos que possuam conexões mais modernas 

como o USB-C também serão aceitos. Está correto nosso entendimento? 

3.3 Do Monitor Touchscreen 24” 

Da análise do descritivo técnico depreende-se a especificação: “monitor 21,5” “, 

contudo, o título no termo de referência dispõe: “MONITOR TOUCHSCREEN 24” ” . 

A duplicidade de especificação sobre o mesmo item pode gerar desentendimento nas 

empresas participantes e consequentes tumultos no certame. Desta forma, questiona-se qual das 

especificações deve ser considerada? 
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3.4 Da Certificação pela Microsoft  

É o edital: 

“Monitor touch screen 10 pontos certificado para Microsoft,  

design diferenciado,  

webcam e microfone integrados,” 

 

Algumas das exigências presentes no descritivo acabam tornando a disputa mais restrita 

do que o necessário, sem trazer ganho real de desempenho ou funcionalidade para o órgão.  

Exigir que o touchscreen seja “certificado para Microsoft” vincula o equipamento a uma 

certificação comercial que não é obrigatória para o funcionamento do Windows ou de outros sistemas 

e pode não existir em modelos de diversos fabricantes. A verdadeira necessidade é que o monitor seja 

compatível com o sistema operacional, e isso pode ser atendido por vários equipamentos 

reconhecidos pelo mercado, sem limitar a competição. 

Da mesma forma, solicitar “design diferenciado” é subjetivo e impossível de medir 

tecnicamente, já que não define padrão, critério ou resultado esperado. Termos abertos como esse 

normalmente geram interpretações diferentes e podem favorecer produtos específicos, o que não é 

saudável para um processo competitivo. 

Também há a exigência de webcam e microfone integrados, que podem ser úteis em 

alguns cenários, mas não são essenciais para um monitor touchscreen. Caso o órgão realmente 

necessite desses recursos, eles poderiam ser aceitos como opcionais ou mesmo externos, já que 

webcams e microfones USB são facilmente adicionados quando necessário. Torná-los obrigatórios 

exclui modelos que entregam a mesma qualidade de uso, porém mais simples e econômicos.  

Por tais motivos, requer seja este requisito excluído. 

 

3.5 Do HUB USB 
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É o termo de referência: 

“HUB USB para ampliar suas conexões.” 

Ocorre que, a função do HUB é apenas adicionar portas USB extras, algo que pode ser 

facilmente solucionado com hubs externos, baratos, amplamente disponíveis e que não interferem na 

experiência do usuário. Além disso, não foi mencionado quantas portas USB gostariam que fosse 

incorporado ao produto. Por tais motivos, não há justificativa tecnicamente viável para manter referida 

exigência no termo do referência, devendo, portanto, ser excluída. 

 

3.6 Do Prazo de Entrega 

O edital informa que o prazo de entrega dos equipamentos é de 05 (cinco) dias corridos. 

Ocorre que, as transportadoras, especialmente no caso de equipamentos sensíveis e de 

grande porte, como os Monitores Touchscreen, frequentemente necessitam de prazos maiores para 

garantir uma entrega segura, sem riscos de avarias. Esse cuidado é fundamental para preservar a 

integridade do produto, considerando o risco elevado de danos durante a movimentação e o 

transporte. Além disso, em períodos de alta demanda logística — como os meses de retomada do 

calendário escolar ou fechamento de trimestre fiscal — e diante de fatores externos como condições 

climáticas adversas, há um impacto direto na disponibilidade de frota e na eficiência das rotas, o que 

pode comprometer os prazos originalmente estimados. Assim, a solicitação de um prazo adicional visa 

assegurar não apenas o cumprimento contratual, mas também a entrega de um produto em perfeitas 

condições de uso. 

Em vista dos pontos expostos, solicitamos respeitosamente a alteração do prazo de 

entrega para 30 (trinta) dias. 

Estes prazos ampliados permitirão a todos os licitantes a organização logística necessária 

para a entrega e demonstração dos equipamentos, assegurando uma competição mais justa e 

equilibrada. 

Caso a Prefeitura opte por manter o prazo de entrega, entendemos que dilações de 

prazo serão aceitas, desde que justificadas. Está correto nosso entendimento? 
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4. DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

A impugnação ao edital, protocolada tempestivamente, encontra respaldo no artigo 

164, § 1º, da Lei nº 14.133/21, que assegura ao licitante o prazo de até 3 (três) dias úteis antes da etapa 

de lances para apresentar questionamentos ao edital. 

Considerando que a disputa de lances está agendada para data futura próxima, a 

impugnação foi protocolada dentro do prazo legal, conforme estipulado pelo legislador. A 

Administração Pública, por sua vez, está obrigada a responder à impugnação no prazo de 3  (três) dias 

úteis, conforme estabelece o § 2º do mesmo artigo. Esse prazo é imperativo e visa garantir que a 

Administração tenha tempo suficiente para analisar a impugnação e emitir uma resposta formal, 

permitindo aos licitantes o exercício pleno de seus direitos. 

Entretanto, tem sido recorrente a prática da Administração Pública de responder às 

impugnações no próprio dia da disputa de lances, o que tem gerado sérios questionamentos, tanto do 

ponto de vista jurídico quanto administrativo. Essa conduta compromete direitos fundamentais dos 

licitantes, especialmente o contraditório e a ampla defesa, consagrados no artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal. 

Esses princípios asseguram ao licitante o direito de ser ouvido e de poder se defender de 

uma decisão que possa afetar sua participação no certame. Caso a resposta seja fornecida no mesmo 

dia da disputa, o licitante não terá tempo hábil para se adequar à decisão ou para apresentar recurso, 

configurando uma clara violação do devido processo legal. 

O prazo para a resposta não é apenas uma formalidade administrativa, mas uma 

garantia de que as partes envolvidas no processo licitatório possam efetivamente exercer seus direitos 

de defesa e contestação. 
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Além disso, essa prática compromete a transparência e a competitividade do 

procedimento licitatório. O artigo 3º da Lei nº 14.133/21 exige que as licitações observem os princípios 

da publicidade e da eficiência, garantindo igualdade de condições a todos os participantes. Se a 

Administração responder às impugnações de forma tardia, os licitantes não terão a oportunidade de 

ajustar suas propostas conforme as alterações ou esclarecimentos feitos, o que pode resultar em 

desigualdade no tratamento dos concorrentes e prejudicar a equidade do certame. Esse atraso na 

resposta também afeta a confiança dos licitantes na lisura do processo, comprometendo a 

credibilidade da licitação. 

O não cumprimento do prazo para a resposta à impugnação, portanto, não se trata de 

um mero desvio administrativo, mas de uma violação substancial dos direitos dos licitantes e dos 

princípios que regem a licitação pública. Em caso de descumprimento desses prazos, o procedimento 

licitatório pode ser considerado viciado, ensejando a nulidade dos atos subsequentes, além de 

potencial anulação do próprio certame. 

Diante do exposto, é imprescindível que a Administração Pública observe rigorosamente 

os prazos estabelecidos pela Lei nº 14.133/21. A impugnação tempestivamente protocolada deverá 

ser respondida dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, garantindo que todos os licitantes possam exercer 

plenamente seus direitos e que a licitação transcorra com a máxima transparência, respeitando os 

princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da publicidade.  

Assim, a Administração assegurará a legalidade e a confiança no processo, evitando 

que a resposta à impugnação seja dada de forma prejudicial no próprio dia da disputa, o que 

comprometeria a justiça e a lisura do certame. 

5. DO DIREITO  

Em conformidade com o artigo 5º da Lei de Licitações, são princípios expressos da 

licitação: legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
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segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

Dentre eles, destaca-se o princípio da igualdade entre os licitantes, também conhecido 

como princípio da isonomia: a Administração Pública deve conduzir a licitação de maneira impessoal, 

sem prejudicar ou privilegiar nenhum licitante. Desde que preencham os requisitos exigidos, todos os 

que tiverem interesse em participar da disputa devem ser tratados com isonomia. 

A importância da licitação para a Administração Pública está expressa no artigo 37, XXI, 

da Constituição da República. Assim, o referido princípio dos administrados perante a Administração 

Pública, ao ser aplicado à licitação pública, transmuda-se no princípio da igualdade de condições a 

todos os concorrentes, que adquire caráter de princípio constitucional mediante a sua inclusão no 

texto da Carta Magna, acima transcrito.  

Assim, o referido princípio dos administrados perante à Administração Pública, ao ser 

aplicado à licitação pública, transmuda-se no princípio da igualdade de condições a todos os 

concorrentes, que adquire caráter de princípio constitucional mediante a sua inclusão no texto da 

Carta Magna, acima transcrito.  

Em consonância com Celso Antônio B. de Mello (2004, p. 73), para o Direito 

Administrativo, o princípio da isonomia ou da igualdade dos administrados em face da Administração 

anda de mãos dadas com o princípio da impessoalidade. Em outras palavras, a igualdade refere-se 

não à Administração Pública em si, que representa os interesses da coletividade, supremos em relação 

ao interesse privado. A igualdade, em Direito Administrativo, concerne ao modo como a Administração 

Pública deve tratar os administrados.  

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico processo 

licitatório deve ser interpretado à luz do princípio da isonomia. Sobre o assunto:  

 “(...) Os esclarecimentos do MinC não conseguiram elidir a subjetividade 

da avaliação da prova de conceito, especialmente considerando-se o 

item 1 da primeira etapa e os itens 3 e 5 da segunda etapa, os quais não 

utilizam parâmetros objetivos para a atribuição dos pontos à licitante, 
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caracterizando infringência ao princípio do julgamento objetivo 

estampado no art. 3º da Lei 8.666/1993, bem como ao princípio 

constitucional da isonomia (...) 36. Considerando os indícios de 

irregularidades relatados, que ferem dispositivos da Lei 8.666/1993, além do 

princípio constitucional da isonomia, e considerando também a exceção 

prevista no § 6º do art. 276 do RITCU, será proposto que o MinC adote 

medidas com vistas à anulação do Pregão Eletrônico 16/2014 (...) (TCU 

03019620140, Relator: ANDRÉ DE CARVALHO, Data de Julgamento: 

22/04/2015)” (grifo nosso).  

Apesar do julgado se referir à antiga Lei de Licitações, é certo que os princípios previstos 

àquela época se encontram amparados na legislação vigente. 

Assim é obrigação da Administração Pública não somente buscar a proposta mais 

vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma 

oportunidade.  

6. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Solicitante: 

1. O recebimento TEMPESTIVO do presente pedido de impugnação e o DEFERIMENTO do 

seu mérito. 

2. Requerer que a Administração Pública cumpra o prazo de 3 (três) dias úteis, previsto no 

artigo 164, § 2º, da Lei nº 14.133/21, para responder à impugnação protocolada, a fim 

de garantir o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, assegurando a 

transparência e a legalidade do processo licitatório. 

3. Seja promovida a imediata retificação do edital para excluir exigências que, na 

prática, direcionam o item 4 a um único fabricante, AOC – modelo E2272PWUT/B, 

substituindo-se termos técnicos proprietários e específicos por descrições funcionais e 

baseadas no desempenho; 

3.1 Seja esclarecido se serão aceitos equipamentos com conexões USB-C e outras 

formas de espelhamento; 

3.2 Seja esclarecido se a intenção do órgão é pela contratação de monitor de 

21,5” ou de 24”. 
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3.3 Seja excluída a exigência de Certificação pela Microsoft, uma vez que se trata 

de certificação não compulsória, além da previsão de design diferenciado e 

exigência de webcam e microfone integrados. 

3.4 Seja esclarecido se equipamentos com hubs externos amplamente disponíveis 

no mercado serão aceitos. 

4. Seja ampliado o prazo de entrega para 30 (trinta) dias, considerando a logísticas de 

transporte. Alternativamente, seja esclarecido se pedidos de dilação de prazo serão 

aceitos, desde que devidamente justificados. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Curitiba, 24 de novembro de 2025. 
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